
As Cidades Invisíveis
de Ítalo Calvino

A obra As Ci-
dades Invisíveis 
apresenta as des-
crições das cida-
des que o viajante 
Marco Polo ilus-
trou ao impera-
dor Kublai Khan. 
Com as histórias 
do viajante, Khan 
tinha o objetivo 
de montar um 
império baseado 
nos relatos sobre 
como eram os locais descritos por 
Marco Polo - cidades imaginárias, 
que sempre levam nomes de mulhe-
res como: Leônia, Cecília, Pentesileia.  

A história do livro acontece duran-
te o século 13, quando o descobridor 
veneziano Marco Polo chega ao impé-
rio de Kublai Khan, após uma viagem 
de aproximados 30 dias. Naquelas 
terras, o protagonista do livro passa 
17 anos, onde desempenha funções 
de diplomata na corte de Khan. 

As Cidades Invisíveis foi publica-
do em 1972, quando Ítalo Calvino 
tinha 49 anos de idade.  O escritor 
extrapola a realidade e cria um diá-
logo fantástico entre o imperador dos 
tártaros (Kublai Khan) e Marco Polo, 
conhecido por ser o maior viajante de 
todos os tempos. Khan, ao perceber a 
impossibilidade de conhecer seus do-
mínios por inteiro, utiliza os olhos de 
Marco Polo para enxergar suas terras 
e se satisfazer com as descrições. 

Desta forma, Marco Polo inicia 
uma descrição detalhada das 55 ci-
dades pelas quais teria passado. Es-
sas terras são apresentadas divididas 
em 11 temas: As cidades e a memó-
ria, As cidades e o céu, As cidades e 
o mortos, entre outros. 

Ítalo apresenta a beleza das cida-
des, descrevendo-as de forma consis-
tente, visível e leve. Com isso, dá a 
oportunidade aos leitores se perde-
rem por estes locais, formados por 
teias de palavras e elucubrações fan-
tásticas do escritor. (Sugestão de livro 
retirada no blog www.chacais-sempre-es-
preitam.blogspot.com. Com informações 
do site www.infoescola.com).

Obrigatória

Leitura

Por meio da Portaria n° 10/2023, o 
juiz federal Coordenador e Presidente 
das Turmas Recursais dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da 
Bahia, Ailton Schramm de Rocha, divul-
gou a realização da Inspeção Ordinária 
Anual nas Turmas Recursais, referente ao 
exercício/2023, tornando-a pública, por 
meio do Edital nº 18156170. A Inspe-
ção Anual nos Serviços Internos nas Tur-
mas Recursais será realizada no período 
de 24 a 28 de julho de 2023, conforme 
disciplinado no Provimento COGER nº 
10126799, de 19/04/2020, na Resolu-
ção CJF nº 496/2006, de 13/02/2006, 
bem como na Circular COGER n° 1/2023, 
de 19/01/2023 (doc. (17284115). 

Os trabalhos serão iniciados às 9h do 
dia 24 de julho de 2023 e encerrados às 
18h do dia 28 de julho de 2023, sen-
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do desenvolvidos na modalida-
de presencial, no Fórum Arx da 
Costa Tourinho, sede dos Juiza-
dos Especiais Federais e Turmas 
Recursais da Seção Judiciária 
da Bahia, nos dias úteis do perí-
odo designado. 

Durante o período de reali-
zação da Inspeção não haverá 
expediente destinado às partes, 
e estarão suspensos os prazos 
processuais, a realização das 
sessões de julgamento, sem, 
entretanto, haver interrupção 
da distribuição, devendo os ma-
gistrados conhecer de pedidos 
urgentes destinados a evitar 

perecimento de direitos ou a assegurar 
a liberdade de locomoção e de qualquer 
outra situação que recomende sua aten-
ção imediata, e podem, em tais situa-
ções, atender partes e realizar audiências 
(incisos III e IV do art. 22 da Resolução 
CJF nº 496/2006 e art. 99, §1º, do Pro-
vimento COGER nº 101267299). 

Os representantes do Ministério Pú-
blico Federal, da Ordem dos Advogados 
do Brasil - Seção Bahia, da Defensoria 
Pública da União e da Advocacia Geral 
da União, cuja cientificação foi realizada 
pela direção do Foro desta Seccional, po-
dem participar da reunião inaugural, via 
plataforma Microsoft Teams. 

A Inspeção Anual de 2023 abrangerá 
os móveis, os utensílios, os equipamen-
tos e o maquinário afetos à unidade judi-
ciária; o controle do acervo de processos 

Inspeção Ordinária Anual das Turmas 
Recursais será realizada de 24 a 28 de julho
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suspensos e em arquivo provisório; bem 
assim 10% do acervo processual em tra-
mitação ajustada na unidade, considera-
dos os sistemas eletrônicos JEF Virtual e 
PJe, além dos eventuais processos físicos 
remanescentes, observando que o refe-
rido percentual de 10% corresponde ao 
quantitativo de 200 processos por relato-
ria, independentemente de se encontra-
rem conclusos ou na Secretaria, na forma 
prevista na referida Circular COGER nº 
1/2023. Os autos físicos que, eventual-
mente, serão objeto da inspeção, não po-
derão ser retirados da Secretaria, a par-
tir do 5º dia útil anterior aos trabalhos, 
mantida a fluência dos prazos no período 
que antecede à Inspeção. Eventual preju-
ízo à atuação das partes será analisada 
pelos juízes Relatores e juiz Coordenador. 

Eventuais reclamações poderão ser en-
caminhadas ao diretor da Secretaria Úni-
ca das Turmas Recursais ou enviadas ao 
endereço eletrônico turma.recursal.ba@
trf1.jus.br, a fim de serem encaminhadas 
à autoridade judiciária competente, e ainda 
poderá ao longo dos trabalhos inspecionais 
ser tratado qualquer assunto relacionado à 
Inspeção por meio do Microsoft Teams, de-
vendo o interessado fornecer previamente 
o endereço eletrônico e o nome completo 
cadastrado no referido aplicativo. 

Para conferir a Portaria nº 10/2023, 
basta acessar o link https://bit.ly/3Izf1Fi. 

Esta matéria está associada ao ODS 
8 (Trabalho Decente e Crescimento Eco-
nômico) e 16 (Paz, Justiça e Instituições 
Eficazes).

Alteração de senhas de acesso aos 
sistemas da JF1 deve ser realizada 

a cada 6 meses

A cada 6 meses, magistrados, ser-
vidores, prestadores de serviço e esta-
giários da Seção Judiciária da Bahia 
devem alterar suas senhas de acesso 
aos sistemas corporativos. A medida 
faz-se necessária para melhoria da se-
gurança institucional. A não atualização 
das senhas no período proposto pode 
ocasionar a interrupção do acesso aos 
sistemas da JF1, causando possíveis 
transtornos ao trabalho.  

Se você não recorda como é re-
alizada a troca das senhas confira 
abaixo os tutoriais com o passo a 
passo, criados pela Secretaria de 
Tecnologia da Informação (Secin). 
Lembrando que para aqueles que 
trabalham remotamente a atualiza-
ção da senha estará disponível so-
mente via acesso VPN. 

Para  troca da senha de aces-
so à rede (computador, Office 365, 
SEI, e-SosTI etc.) acesse o link                            

https://bit.ly/436lzDs.

Para  troca da senha do siste-
ma Oracle (Contracheque, Juris, Pre-
catório, SARH etc.) clique no link                                              
https://bit.ly/3MWlVXC.

Esta matéria está associada ao ODS 
8 (Trabalho Decente e Crescimento Eco-
nômico),  9 (Indústria, Inovação e Infra-
estrutura) e 16 (Paz, Justiça e Institui-
ções Eficazes).

É com profundo pesar que informamos o falecimento, ocorrido ontem, do Sr. Luiz Pereira 
Filho, pai da servidora Soraia Borges de Barros Pereira. O velório aconteceu na manhã de 
hoje, e a cerimônia de cremação será hoje, às 16h, no Jardim da Saudade. A Direção do 
Foro transmite à servidora e aos seus familiares as mais sinceras condolências.


